
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.525, DE 24 DE AGOSTO DE2023.

Dispôe sobre a concessão de auxílio financeiro à

Associação de Moradores de São José do Planalto, e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e O poder Executivo Municipal ficà autorizado a conceder à Associação de Moradores

de São José do planalto, inscrita no CNPJ ne 14.207.058/0001-15, um auxílio Íinanceiro em parcela única

no valor de RS 2.000,00 (Dois Mil reais), atendendo a emenda impositiva Ns 68 de 21 de Dezembro de

2022 de Autoria do Vereador Semy Mendes de Freitas.

parágrafo único. O auxílio financeiro autorizado pela presente lei deverá ser empregado para

atender as demandas da instituição beneficiada nos moldes da destinação definida na emenda e de

acordo com o projeto apresentado ao Executivo.

Art.2s A Associação de Moradores de São José do Planalto fica obrigada a apresentar

prestação de contas, no prazo de até 180 (cento e oitênta) dias após o recebimento do auxílio financeiro

mencionado nesta lei, abrangendo a totalidade dos recursos recebidos.

parágrafo único. A prestação de contas mencionada neste artigo deverá estar instruída dos

documentos fiscais que comprovem as aquisições e serviços a que se refere o parágrafo único do artigo

1" desta lei.

Art.39 As despesas deco.rentes da ação autorizada pela presente lei correrão por conta da

se8uinte dotação orçamentária:

08.001.08.244.0O10.2.101.3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E qUATRO DIAS OO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRACI FERRE D OUZA

Prefe nicipa
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A,t. ? O Clube de dêsbravadorês Pedra Angular, depâdamento da igreja
Adventista do Sétimo dia de Pedra Preta^rT íicá obrigado a apres€ntar
p.estação de contas, no prazo de até í80 (cento e oitenta) dias aÉs o
recebimento do auxílio financeiro mencionado nesta lei, abEngendo a to-
talidade dos rêcursos recebidos.

Paíágrafo únioo. A prestação de contas meôcionada neste artigo devêÉ
estar inslÍuida dos documentos fiscâis que comprovem âs aquisiçôes e
serviços a que se rêÍere o parágrafo único do artigo l" desta lei.

Art 3o As despesas dêcoaÍenles da ação âütorizáda pelá presênte lei cor-
reráo por conta da seguinte dotação orçâmentária:

08.001.08.244.001 0.2.101.3-3.50.43.00.00 - Subvençóe-s Sociais

Art 4' Esta Lei êntrâ em ügor na deta dê sua publicaÉo.

GABII{ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA{IT.

AOS VINTE Ê OUAÍRO OIÂS DO TÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Ítaunlcipal

:
LEr N. r.525. OE 2023 - DISPÔE SOBRE A COIICESSÃO DE AUÍL|O
FTNANCETRO À ASSOCTÀCÃO OE iIORADORES DE SÂO JOSÉ DO

PLANALTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊ CIÂS.

DE 24 DE AGOSÍO OE 2023.

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à Associação de Moaâdo_

res dê São José do Planalto, e dá out!'âs pÍovidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de MaIo Grcsso,

usêndo das atíbuiçôes que lhe são confeÍidas por lei.

FAz SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. lo O Poder Erecutivo Municipâl fica autorizado a conceder à Asso-

ciaÇão de Moradores de Sâo José do Planalto, insêdta no CNPJ no 14.

207.058/OOOI-15, um auxflio financeiío êm pêícela única no valo. de RS

2.000,00 (Dois Mil rêais), atêndêndo a emenda impositiva No 68 de 21 de

Dezembro de 2022 de Aulonâ do VêreadoÍ Semy Mend€s de Freitas.

Paégrafo único. O auxilio frnancêiro autorizado pela pÍBsêntê lei deverá

ser empregado para atender as demandas da lnstitulção bênoícladâ
no3 moldê3 da destlnação dêfinida nâ êmênda ê deacordo com o pro_

iêlo aprêsêntâdo ao Er€cutivo.

AÉ. 2" A Asrôclaçãô d6 Moradoros dê são José do Plan.lto ficá obti'
gadâ a apnê!êntar prêltaÉo dê contas, no prazo dê até í80 (c€nto

ê oilênta) diâs aÉs o rocobim€nto do aurllio finarcêirc mênciorâdo
nestâ lê1, âbEngendo a totalided€ dos Íêcurros rêcâbHds.

Parágrafo única. A prestação de contas menoonada nêste artigo deveíá

esiâÍ inslruída dcr,s documentos 6sc€is que comprovem as aquisiçôês e

serviços a que se retere o páÉgrâfo Único do artigo 1" desta lei.

Aí. 3o As despesas decoÍenles da aÉo autonzada pelá presente lei cor-

rêráo por conla dâ segúinte dotação oçamentáaiâ:

08.001.08.2{4.00 1 0.2.101.3.3.50.43.00.00 - Subvençõês Sociâis

alt. /a' Esta Lei entÍa em vigor na data dê sua plblicação

GABINETE OA PREFEÍIA tIUIICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS MNTE E QUATRO DIAS DO MÊS OE AGOSÍO DO ANO DE 2023.

IRÂCI FERREIRÂ DÉ SOUZA

Pr.fêitâ lrunicipal
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LEr N. í.526, DE 2023 - D|SPÔE SOBRE A CONCESSÁO OE AUXILIO
FINANCEIRO AO LAR OOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO Ê OA

OUTRÂS PROVlOÊNCNS.

DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

Oispõe sobre a concessão dê auxílio financeiro âo [3r dos ldosos Sáo Vi-

centê de Paulo e dá outras provUências-

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDR^ PRETA, Estado dê Mato Grosso,

usando das alÍibuiçóês que lhe sáo conÍeíidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGTJINTE LEI:

Aíi. í'O Podêr Executivo Municipal ícâ auloÍizado a concsdeÍ ao Lar dos

tdosos São Mcentê de Paulo, inscritâ no CNPJ n" 24.776.593/000'1-40, l]m

auxÍlio fnanceirô em parcêla única no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil re'
ais), êm aiendimento a emenda impositiva n.o 71 de 21 dê Dezembro de

2022 de auto.ia do Vereâdor Lenildo Augusto da Situa.

Parágrato único. O auxÍlio financeiro autoÍizâdo pêla presentê lêi deverá

se. empregado pâÍa atendú as dêmandas da instituição bênêf,clada
nos moldes dâ dcslinaç5o deínlda na emondâ ê de aêordo com o plo_

lato aprê9cntâdo eo Erêcutlvo.

Art. ? O Lar dos ldosos Sâo Vicente de Paulo fcâ obrigado a âpresenlar

prestâÉo dê contas, no prazo de até 180 (cento ê oitenta) diâs âÉs o

recsbimento do auxílio financêiro mêncionado nestia lei, abrangêndo a to_

talidade dos rêcursos rec€bidos.

Parágrêfo únicô. A prestâÉo de contas mencionada nesle arligo deveÉ

estar instruída dos dodJmentos fscáis que @mprcvem as aquisiçôes ê

sêrviçps â que se refeÍe o paÍágrafo Único do anigo '1' dêsta lei.

Art. 3' As despêsás decoÍÍêntes dâ aÉo eutoíizada pelâ prêsente lei coF

ÍeÉo por conta dâ sêguinte dotâção oÍçámêntáÍia:

08.001.08.244.0010.2.10'!.3.3.50.43.00.00 - Subvençóes Sociais

Aí. 4" Está Lei entra em ügor na data de sua publicação.

GABINETE OA PREFEITA IIUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA.IÍT'

AOS VINTE É QUATRO DIAS Íx) MÊS DE AGOSÍO OO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

PrrÍêlta unlclpâl

DECRETO I{ô 22S, DE 2023 - FICA AAERTO çRÉDÍTO ESPECI,AL NO

oRçAúEI{TO ANUAL DO EXERCÍC|O DE 2023.

DE 2,1 DE AGOSTO DE 2023.

Ficá abeÍro Crédito espêcial no Orçêmento Anual do exercÍciô de 2023.

A PREFEITA IIUNICIPAL DÊ PEDRA PREÍ4, ESTAOO DE MATO

GROSSO, no uso dâs atribuiçõês qúe lhe sáo conferidas por Lei.

CONSIDER NDO â Lêi no 1.530, dê 2,1 de agosto de 2023.

Art. 10 Ficâ aberto Crédito Especiâ|, no valor de R$ 2.885.900,00 (doi§ mi-

lhôes oitocentos e oitenta e onco íhil novêcentos Íeais), no Orçamento

Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes dotaçôes:

Suplomêntâçáo

o4.o0o.d,.ooo-odlo.o.ooo. SECRETARIa UNICIPAL DE FINAI,ICAS

oa.o0t.oo.ooo.oooo.o.tloo. SECRETAR|A mUNlcPAL DE FINANCAS

o4.ool.rlit.123.000í.2.014. mANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE FINAN-

çAS E DEPARTAUENÍOS

626 - 3.3.90.92.00.00 25oO OESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

35.900,00

í1.OOO.O0.IXIO.O«,O.O.mO. SÉCRETARI,À ITUNICIPAL DE SAUDE

I í.Ooí.oo.OOO.OOo0.o.000. SECREÍARIA ÍtlUNlClPAL OE SAUDE


